
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
E S T A D O D O P A R A 

LEI MUNICIPAL NS 131/88, OE 13 DE ABRIL DE 1988. 

I n s t i t u i Eleições Di r e t a s para 
i Diretores das Escolas do Muni^ 

cípio de Redenção e dá outras' 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO, Estado do Pa 
rá, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se 
guinte L e i : 

A r t . 10 - Fica instituído Eleições d i r e t a s para D i r e t o 
res de Escolas do Município de RedençSo que tenha no quadroq da 
Escola acima de 100 alunos. 

A r t . 2fi - As Eleições serSo anuais, sendo realizadas * 
no i n i c i o de dada período l e t i v o . 

A r t . 3 0 - 0 voto será d i r e t o • secreto para todos os 
níveis. 

A r t . 4» - O candlUato deverá pertencer ao quadro da S£ 
Gret a r i a Municipal de Educação tendo que cumprir os r e q u i s i t o s * 
pr e v i s t o s no Estatuto do Magistério. 

i ONICO - O candidato terá o d i r e t t o a Reeleição. 

A r t . 50 - TerSo d i r e i t o s a votos todos os alunos acima 
de 14 anos matriculados na Escola, além de Professores e funci£ 
nários. 

S ONICO - Os alunos menores de 14 anos serSo represen 
tados na votação pelos pais ou responsáveis. 

A r t . 60 ~ Nas Eleições quartío houver um número acima de 
03 candidatos e o vencedor não obter a maioria absoluta dos vo 
tos far-se-à em 20 turno a votação. 

10 « Concorrerão no 20 turno os candidatos mais 
votados, que somaios obtiveram o mínimo de 
50X mais um dos votos apurados. 

2» - A votação do 20 turno terá o mesmo critério 
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adotado no turno a n t e t i o r , podendo ser realiz£. 
do logo após os resultados. 

A r t . 7» - Esta l e i entrará em vi g o r na data de sua pà 
blicação para sua aplicação no término do i s semestre do ano de 
1*906, revogada as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE REDENÇÃO, aos 
13 dias do mês de a b r i l de 1988. 

P r e f e i t o Municipal 


